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LEI Nº 5.692 DE 11 DE AGOSTO DE 1971
(Revogada pela Lei n. 9.394, de 20-12-1996)

Fixa Diretrizes e Bases para o Ensino de 1º e 2º Graus, e dá
outras Providências.

CAPÍTULO I
DO ENSINO DE 1º E 2º GRAUS

Art. 1º O ensino de 1º e 2º graus tem por objetivo geral proporcionar ao educando a
formação necessária ao desenvolvimento de suas potencialidades como elemento de auto-
realização, preparação para o trabalho e para o exercício consciente da cidadania.

* artigo, caput, como redação dada pela lei n. 7.044 de 18/10/1982.
§ 1º Para efeito do que dispõem os artigos 176 e 178 da constituição, entende-se por

ensino primário a educação correspondente ao ensino de 1º grau e, por ensino médio, o de 2º
grau.

* § 1º com redação dada pela lei n. 7.044 de 18/10/1982.
§ 2º O ensino de 1º e 2º graus será ministrado obrigatoriamente na língua nacional.
* § 2º com redação dada pela lei n. 7.044 de 18/10/1982.

Art. 2º O ensino de 1º e 2º graus será ministrado em estabelecimentoscriados ou
reorganizados sob critérios que assegurem a plena utilização dos seus recursos materiais e
humanos, sem duplicação de meios para fins idênticos ou equivalentes.

Parágrafo único. A organização administrativa, didática e disciplinar de cada
estabelecimento do ensino será regulada norespectivo regimento, a ser aprovado pelo órgão
próprio do sistema, com observância de normas fixadas pelo respectivo conselho de educação.
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  , faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida
familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente,
por meio do ensino, em instituições próprias.

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social.

TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de
liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do
educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

...........................................................................................................................................................

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

...........................................................................................................................................................

Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis ns. 4.024, de 20 de dezembro de 1961,
e 5.540, de 28 de novembro de 1968, não alteradas pelas Leis ns. 9.131, de 24 de novembro de
1995 e 9.192, de 21 de dezembro de 1995 e, ainda, as Leis ns. 5.692, de 11 de agosto de 1971 e
7.044, de 18 de outubro de 1982, e as demais leis e decretos-lei que as modificaram e quaisquer
outras disposições em contrário.
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REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO Nº 17 DE 1989

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos Deputados

...........................................................................................................................................................

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu decurso
tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em tramitação, bem
como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;
II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;
III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;
IV - de iniciativa popular;
V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.
Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do

Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa
ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação desde o estágio em que se
encontrava.

Art. 106.Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o andamento de
qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o respectivo
processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.
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